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Candidatos aprovados que completaram o procedimento:
1.º Hermínio Gonçalves Lourenço — 15,00 Valores;
2.º Emídio Gomes Leal — 13,61 Valores;
3.º Fernando Morais Rodrigues — 13,39 Valores;
4.º José Martins da Rosa — 12,69 Valores;
5.º Fernando Rodrigues Lopes — 12,47 Valores;
6.º Aires Manuel Ribeiro dos Santos — 12,25 Valores;
7.º Eduardo Antunes Ladeira — 12,00 Valores;
8.º Manuel Gonçalves Pereira — 11,75 Valores;
9.º Artur Marques de Matos — 11,31 Valores;

Candidato que faltou à Prova de Avaliação Psicológica (eliminató-
ria):

Luís Miguel Pereira Vaz;

Candidatos excluídos, por terem obtido valoração inferior a 9,5 na 
Prova de Conhecimentos Específicos de Natureza Prática (eliminató-
ria):

António Manuel Mendes Duarte; Gil Manuel Lourenço e Victor 
Manuel Conceição Cabral.

7 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira, Dr.

304188651 

 Aviso n.º 2656/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento,
para contratação, por tempo indeterminado,
de um Técnico Superior — Área de Turismo

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para a carreira/
categoria de Técnico Superior — área de Turismo, aberto por aviso 
publicado no Diário da República n.º 52, 2.ª série, de 16 de Março de 
2010, homologada por despacho do Presidente da Câmara, datado de 
5 de Janeiro de 2011.

Candidatos aprovados que completaram o procedimento:
1.º António Pereira Martinho — 15,80 valores;
2.º Vanessa Sofia dos Santos — 14,05 valores;
3.º Sandra Cristina Marques Loureiro Rocha — 13,10 valores;

Candidatos excluídos, por terem obtido valoração inferior a 9,5 na 
Prova de Conhecimentos (eliminatória):

Carlos Alexandre Fernandes dos Santos; — Carlos Alexandre Sousa 
Neves; Daniel Ricardo Coimbra Marques Figueiredo; Frederico Miguel 
Ricardo Ferreira; Helena Sofia Dionísio Gonçalves; José António Esteves 
Ferreira; Patrícia Isabel Fernandes Rodrigues; Paulo André Santos Valente; 
Tatiana Deolinda Oliveira Silva; Teresa Isabel da Silva Rodrigues.

Candidatos que faltaram à Prova de Conhecimentos (eliminatória):
Ana Luísa Pereira Moura; Ana Filipa Pereira Azevedo Rodrigues; 

Cidália Maria Fonseca Arede; Diana Margarida Peixoto Amaral; Eli-
zabete Mestre dos Anjos; Filipa Cruz Pereira Palmas; Hélder Manuel 
Rodrigues de Oliveira; Henrique Manuel Pinheiro Peixinho; Joaquim 
Carlos Ferreira de Almeida; João Daniel Moreira Magalhães; João Vi-
tor Borges Simões; Jorge Humberto Assis Pacheco dos Santos; Marco 
Paulo Duarte Rica; Marcos Lagarto Mimoso; Maria Inês de Figueiredo 
Carmona Lemos de Campos; Marlene de Conceição Aires Pires; Rosa 
Alexandra Meira da Cruz Lavaredas; Rui Miguel Santos Pombeiro; Rute 
Isabel Rodrigues Russo; Sandra Marisa Rodrigues Pereira; Sílvia Jesus 
Lopes Pereira; Susana Andreia Salgueiro Rachão.

7 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira, Dr.
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 Despacho n.º 1876/2011
No cumprimento do disposto nos artigos 6.º e 10.º do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de Outubro, por deliberação da Câmara Municipal de 
20 de Dezembro de 2010 e da Assembleia Municipal de 28 de Dezembro 
de 2010, foi aprovado o Regulamento dos Serviços da Câmara Municipal 
de Vouzela, que ora se publica e que contém o Anexo I — Organograma, 
que dele faz parte integrante.

28 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira.

Preâmbulo de enquadramento
O Município é por definição a estrutura do poder local que, de forma 

mais eficiente pode proporcionar às populações a satisfação de interesses 
próprios, nesse sentido na última década existiu uma forte aposta na 
descentralização para as autarquias de competências tradicionalmente 
afectas ao Estado e que o efeito da globalização implica, a nível local, 
um acréscimo em quantidade e qualidade das respostas às solicitações 
do Munícipe.

Neste seguimento, não podia a Câmara Municipal de Vouzela deixar 
de se integrar na dinâmica renovadora inerente ao aproveitamento das 
novas tecnologias e do aumento da abrangência e complexidade das 
necessidades dos habitantes do Concelho.

Tal dinâmica consuma -se na adopção de um modelo organizacional 
com características que permitam dar a melhor resposta às novas atri-
buições e competências municipais e é legalmente enquadrada pelo 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, que impõe às autarquias 
a obrigatoriedade da reestruturação de fundo dos serviços de forma a 
permitir uma interligação mais eficaz entre as diversas unidades or-
gânicas.

O presente regulamento pretende, assim, facultar aos serviços mu-
nicipais mais e melhores condições de racionalização e agilização de 
processos conducentes a uma maior eficácia e eficiência no cumprimento 
adequado e atempado das suas obrigações, de acordo com parâmetros 
de gestão e funcionamento rigorosos e adequados à prossecução dos 
interesses locais e à melhoria da qualidade de trabalho dos seus fun-
cionários, com o objectivo primordial de aproximar os serviços do 
Munícipe quer em quantidade, quer em qualidade quer, ainda, através 
da percepção mais personalizada das suas necessidades e na celeridade 
da acção conducente à respectiva satisfação.

CAPÍTULO I

Princípios e Políticas

Artigo 1.º
Princípios

Os serviços municipais regem -se pelos seguintes princípios:
a) Transparência, permitindo a participação dos munícipes através do 

permanente conhecimento dos processos que lhes digam respeito;
b) Igualdade, promovendo o tratamento igualitário às solicitações 

dos munícipes;
c) Legalidade, pela acção conforme à lei, regulamentos internos e 

despachos ou ordens e instruções legitimamente emitidas por superiores 
hierárquicos;

d) Valorização do trabalho, pelo reconhecimento do esforço e dedi-
cação dos trabalhadores pelos responsáveis hierárquicos.

Artigo 2.º
Políticas de Gestão

Os serviços municipais regem -se pelas seguintes políticas:
a) Descentralização
Os serviços municipais deverão, neste âmbito, ter sempre como ob-

jectivos, a aproximação dos serviços às populações respectivas, podendo 
propor, por indicação expressa da administração, medidas conducentes 
a essa aproximação, através da delegação de competências da Câmara 
Municipal nas Juntas de Freguesia.

b) Delegação
I. Nos serviços municipais, a delegação de competências será utilizada 

como instrumento de desburocratização, racionalização, eficiência e 
celeridade administrativas.

II. O Presidente da Câmara pode delegar nos dirigentes dos serviços 
a assinatura da correspondência e de documentos de mero expediente, 
ficando esses dirigentes responsabilizados pela adequação dos termos 
desses documentos aos despachos e orientações que estiverem na sua 
origem.

III. O Presidente da Câmara será coadjuvado pelos vereadores no 
exercício da sua competência e da própria Câmara, podendo incumbir-
-lhes tarefas específicas.

IV. Poderá ainda o Presidente da Câmara delegar ou subdelegar 
nos vereadores o exercício da sua competência própria ou delegada, 
devendo os vereadores dar ao presidente, informação detalhada sobre 
o desempenho das tarefas de que tenham sido incumbidos ou sobre 
o exercício das competências que neles tenham sido delegadas ou 
subdelegadas.




